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PRAZO PARA O ALISTAMENTO 
MILITAR TERMINA EM 30 

DE JUNHO

Todos os cidadãos do sexo 
masculino nascidos no ano 
de 2001 devem realizar o 
alistamento militar até o dia 

30 de junho. Para estes jovens, o 
alistamento pode ser realizado pe-
la internet. Basta o acessar o site 
www.alistamento.eb.mil.br, onde 
será orientado a preencher o for-
mulário de alistamento militar e in-
formar o número do CPF para vali-
dação dos seus dados pessoais. Na 
mesma página o cidadão pode im-
primir o Certi� cado de Alistamento 
Militar e acompanhar o andamento 
do seu alistamento.

Deverão realizar o alistamen-
to presencial na Junta de Serviço 
Militar do seu município os jovens 
enquadrados nas seguintes situa-
ções:
- nascidos antes de 2001;
- não possuem acesso a internet;
- ainda não possuem CPF;
- são portadores de alguma neces-
sidade especial.

O alistamento presencial na Jun-

ta de Serviço Militar vai até o dia 28 
de junho.

Todos os alistados receberão 
por sms e e-mail as informações de 
quando deverão se apresentar na 
Junta de Serviço Militar para toma-
rem conhecimento se participarão 
da seleção ou se foram dispensa-
dos do serviço militar.

Segundo o Tenente Fabiano 
Araujo Rosa,  chefe da 3ª Delega-
cia de Serviço Militar, quem  � ca em 
débito com o Serviço Militar � ca im-
pedido para  obter passaporte, to-
mar posse em cargo público, ma-
tricular-se em Universidades e até 
mesmo assinar carteira de traba-
lho em algumas empresas e  orien-
ta para os jovens não deixarem pa-
ra os últimos dias".

Em Mairiporã, a Junta de Servi-
ço Militar � ca localizada na Av. Ta-
belião Passarella, nº 348 - Centro, 
na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo. Maiores in-
formações no telefone (11) 4604-
3565.
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Mu-
nicipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. Circula 
semanalmente, podendo haver edições extras. Edição imprensa aos sábados, com 
distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

EDITAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 151 DE 2019

Dispõe sobre a concessão do Título Honorífi co de Cidadão Mairiporanense ao senhor Mario Roberto Mafessoni.
(Autor: Vereador Presidente Ricardo Messias Barbosa)

 O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador Ricardo Messias Barbosa, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no 
inciso IV do art. 26 da Lei Orgânica e na alínea “h” do inciso II do art. 21 do Regimento Interno, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º  Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Mairiporanense ao senhor Mario Roberto Mafessoni.
Parágrafo único. O curriculum vitae do homenageado fica fazendo parte integrante deste decreto legislativo.

Art. 2º  A entrega da mencionada condecoração poderá ser efetuada em reunião solene, a ser oportunamente designada.

Art. 3º  As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementada, se 
necessário.

Art. 4º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Mairiporã, em 29 de maio de 2019

 RICARDO MESSIAS BARBOSA MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA
 Presidente Diretora Administrativa

JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO
Procurador Legislativo 

Câmara Municipal de Mairiporã

EDITAL
RESOLUÇÃO Nº 60 DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de funcionamento da comissão de assuntos relevantes.
(Autoria: Vereador Manoel Ricardo Ruiz)

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador Ricardo Messias Barbosa faço saber que a câmara aprovou e eu promulgo, nos termos do inciso 
IV do art. 26 da Lei Orgânica do Município e da alínea “h” do inciso II do art. 21 do regimento interno, a seguinte resolução:

Art. 1º  Fica prorrogado por mais noventa dias o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes constante do Processo CM nº 1.237, de 25 
de outubro de 2017, que tem a finalidade de estudar, analisar, propor encaminhamentos e sugestões quanto aos loteamentos considerados clandestinos e/
ou irregulares no município.

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Mairiporã, em 5 de junho de 2019

 RICARDO MESSIAS BARBOSA  MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA
 Presidente Diretora Administrativa

JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO
Procurador Legislativo Municipal 

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano convoca os requerentes da regularização fundiária de interesse 
específico a expedição de comunique-se nos processos 9817/18 – Biotec Produtos Hospitalares LTDA e 9818/18 – Antonio Pereira do Carmo Neto. O 
documento deverá ser retirado na sede da Secretaria na Alameda Dona Sinharinha Passarela, n° 217 – Cidade Jardim – Mairiporã/SP – CEP: 07600-000 - Tel: 
(11) 4604-2173 no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir desta publicação.

DECRETO Nº 8.743, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I e IV do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.382.868,06 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e seis centavos), 
conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – excesso de arrecadação nos termos do Art. 43 § 1°, II, da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, no valor de R$ 451.035,00 (quatrocentos e cinquenta e 
um mil, e trinta e cinco reais) dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO

TRANSITO-FISCALIZACAO   01 R$ 451.000,00

ALIENACAO DE BENS  01 R$ 35,00 

TOTAL R$ 451.035,00 

II – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, no valor de R$ 375.372,06 
(trezentos e setenta e cinco mil, trezentos e setenta e dois reais e seis centavos) dos seguintes recursos:

ambr/S.A.T.M 

 
 ANEXO  

 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2225| 01  | 03716 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVO           |           20.000,00 | 
| 02.02.01| 3.3.71.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03739 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           60.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0005| 01  | 03960 | REQUISITORIOS DE PEQUENO VALOR                   |           71.722,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04012 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           62.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04013 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           31.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04056 | EVENTOS CULTURAIS                                |           85.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04265 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            9.500,00 | 
| 02.16.03| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2211| 01  | 04301 | COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRA |            8.663,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04417 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |          620.853,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 28 846 9003 - 0005| 01  | 04512 | REQUISITORIOS DE PEQUENO VALOR                   |           31.723,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2023| 01  | 04672 | CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |            7.000,00 | 
| 02.11.04| 3.3.50.00.00| 08 241 4005 - 2127| 05  | 04721 | APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO        |            9.750,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 91  | 04945 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |          360.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 91  | 04957 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.622,06 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 04958 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               35,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.382.868,06 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5005 - 2143| 01  | 03890 | AMPLIACAO, REFORMA NOS CEMITERIOS MUNICIPAIS     |           20.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0004| 01  | 03958 | REQUISITORIOS                                    |           92.357,00 | 
| 02.10.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03981 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           29.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04031 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           35.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04036 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           40.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2009| 05  | 04046 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA ATENCA |            8.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04055 | EVENTOS CULTURAIS                                |           50.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2011| 05  | 04069 | CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |           10.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3007 - 2104| 01  | 04094 | BIBLIOTECA ITINERANTE                            |            5.000,00 | 
| 02.10.03| 4.4.90.00.00| 13 392 3007 - 2104| 01  | 04096 | BIBLIOTECA ITINERANTE                            |            1.000,00 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           60.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2047| 01  | 04274 | SISTEMA MUNICIPAL DE REGULACAO,CONTROLE,AVALIACA |            9.500,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2048| 01  | 04276 | OPERACAO E MANUTENCAO DOS CONSELHOS E ESPACOS PA |            7.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04414 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |           35.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 01  | 04415 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |            1.498,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04416 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |            4.332,00 | 
| 02.16.02| 3.3.20.00.00| 15 452 9001 - 0002| 01  | 04420 | CONTRIBUICAO AO FUNSET                           |           20.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04421 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |            2.926,00 | 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 15 452 8003 - 2205| 01  | 04537 | EDUCACAO NO TRANSITO                             |            5.000,00 | 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04584 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 28 846 9003 - 0004| 01  | 04658 | REQUISITORIOS                                    |           11.088,00 | 
| 02.16.03| 4.4.90.00.00| 06 181 8005 - 1039| 01  | 04703 | IMPLANTACAO DAS INSPETORIAS DA GUARDA MUNICIPAL  |            8.663,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2206| 91  | 04730 | ENGENHARIA DE TRAFEGO E TRANSITO                 |           96.097,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          556.461,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO

TRANSITO-FISCALIZACAO 91 R$ 360.000,00

FNAS - BLOCO FINANCIAMENTO PROTECAO SOCIAL ESPECIA 95 R$ 9.750,00

ALIENACAO DE BENS  91 R$ 5.622,06

TOTAL R$ 375.372,06 

III - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 556.461,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil, 
e quatrocentos e setenta e um reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                       
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA  LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

 LEI Nº 3.833 DE 12 DE JUNHO DE 2019

Institui no calendário ofi cial do município a “Semana de Orientação e Combate ao Diabetes”, a ser comemorada anualmente entre 
os dias 12 e 18 de novembro e dá outras providências.
(Projeto de Lei nº 220/2019 – autoria do Nobre Vereador Cícero Pereira dos Santos)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Mairiporã a “Semana de Orientação e Combate ao Diabetes”, a ser comemorada anualmente, 
entre os dias 12 e 18 de novembro, por compreender o dia 14 de novembro que é o Dia Mundial do Diabetes. 
Parágrafo único.  O evento instituído no caput do art. 1º constará no calendário oficial do município.

Art. 2º A “Semana de Orientação e Combate ao Diabetes” tem por objetivo conscientizar a população sobre a importância da orientação, prevenção e 
controle da doença, alertando a sociedade acerca deste problema de saúde pública.

Art. 3° O poder executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Tibiriçá, 12 de junho de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 GRAZIELLE CRISTINA DOS SANTOS BERTOLINI FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Saúde Diretora Administrativa
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TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 10 de junho de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 30 a 31 de maio de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO
deducoes de receitas p/o fundeb - fpm -R$ 825.415,79
cota -parte fpm - mensal R$ 4.127.079,05
deducoes de receitas p/o fundeb - itr -R$ 1. 389, 90
cota -parte do itr - principal R$ 6.949,51
pnate - educacao infantil R$ 8.076,76
pnate - ensino media R$ 17.182,00
pnate - ensino fundamental R$ 60.772,26
TOTAL R$ 3.393.253,89

 
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 10 de junho de 2019

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 01 a 10 de junho de 2019, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO
deducoes de receitas p/o fundeb - fpm -R$ 318.939,89
cota -part e fpm - mensal R$ 1.594.699,46
deducoes de receitas p/o fundeb - itr -R$ 118,94
cota-parte do itr - principal R$ 594,74
fns - piso de atencao basica - pab fixo R$ 203.625,50
fns - agente comunitario de saude R$ 81.250,00
fns - piso de atencao basica variavel R$ 55.240,00
fns - saude bucal - sb R$ 15.750,00
fns - atencao a saude da popul p/ proced no mac R$ 520.669,30
fns - incent acoes vig prev e cont das dst/aids he R$ 6.682,99
incent financ p/ vig em saude - despesas diversas R$ 24.935,92
fns - incent exec acoes de vigilancia sanitaria R$ 4.918,70
fns - programa de assistencia farmaceutica basica R$ 27.646,06
pnae - pre escola R$ 22.405,60
pnae - ensino fundamental R$ 39.914,60
pnae - educacao de jovens e adultos - eja R$ 326,40
pnae - educacao especial aee R$ 540,60
pnae - creche R$ 26.322,00
min. das cidades - repasse 846481/2017 R$ 101.018,07
ministerio das cidades - repasse 829662/2016 R$ 295.778,43
TOTAL R$ 2.703.259,54

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

 LEI Nº 3.834 DE 12 DE JUNHO 2019

Institui no Calendário Ofi cial do Município o “Dia da Consciência Pet”, a ser comemorado, anualmente, no primeiro domingo de 
agosto.  
(Projeto de Lei nº 216/2019 – autoria do Nobre Vereador Valdeci Fernandes)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica instituído no calendário oficial do município o “Dia da Consciência Pet”. 
Parágrafo único.  O “Dia da Consciência Pet” será comemorado, anualmente, no primeiro domingo de agosto.  

Art. 2º  O “Dia da Consciência Pet” tem por objetivo comemorar a respectiva data, ocasião em que poderão ser realizados debates e palestras ministrados 
por ONGS e associações protetoras dos animas, médicos veterinários, conselhos municipais, Secretaria Municipal de Saúde etc.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Tibiriçá, 12 de junho de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.835 DE 12 DE JUNHO DE 2019

Institui no calendário ofi cial do município a “Semana Municipal do Turismo de Mairiporã”, a ser comemorada anualmente, na 
última semana do mês de setembro.
(Projeto de Lei nº 221/2019 – autoria do Nobre Vereador Manoel Ricardo Ruiz)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:
 
Art. 1º  Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Mairiporã, a “Semana Municipal do Turismo de Mairiporã”, a ser comemorada, anualmente, na 
última semana do mês de setembro.

Art. 2º  A “Semana Municipal do Turismo de Mairiporã” ocorrerá anualmente, na última semana do mês de setembro, com extensa e diversificada 
programação, podendo ser publicada com antecedência pelo Poder Executivo municipal.

Art. 3º  Todos os eventos e atividades que serão desenvolvidas na “Semana Municipal do Turismo de Mairiporã” poderão ficar a cargo das Secretarias 
Municipais de Desenvolvimento Econômico e Turismo, de Meio Ambiente e da Educação, que estabelecerão, em conjunto ou separadamente, as normas 
e procedimentos para sua criação, realização e acompanhamento, podendo ocorrer parcerias com a iniciativa privada, instituições, associações diversas, 
consórcios e conselhos municipais.

Art. 4º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 12 de junho de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização
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